
4  

IU! 

37 	7  

LEI N2  1.627/89 

DE OS DE SETEMBRO DE 1989 

" DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2° DA LEI N° 1.624/89, DE 

09 DE AGOSTO DE 1989 " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus re 

presettantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 1° - O Art. 22  da Lei Municipal n2  .1.624/89, de 	09 

de Agosto de 1989, passa a ter a seguinte redacao: Art: 22-Co 

mo recurso a abertura do credite especial autorizado no Art. 

1 2  da presente Lei, fica anulada pelo Excesso de Arrecadaço' 

a importancia de NicZ$ 7.000,00 (sete mil cruzados novos). 

Pargrafo Único: Esta nova redacào dada ao Art. 2.2 	da 

Lei n2  1.624/89,•e pelo fatO de a dotaçao,orçamentária 	 

9.9.9.9. Reserva de Conting;.ncia, sa estar esgotada no exerci 

cio de 1989. 

• Art. 22  - Revogadas as disposiçoes em.  contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, .05'de 	Se 

tembro de 1989. 
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